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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 302, DE 7 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para atuar como Gestor 

de Segurança da Informação, no âmbito do Tribunal Regional 

do Trabalho da 7ª Região.

 A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o artigo 21 da Resolução 396, de 7 de junho de 2021, do 

Conselho Nacional de Justiça;

 CONSIDERANDO o pleito da Secretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação deste Tribunal nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (Proad) 

nº 5603/2022,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Designar o Coordenador de Segurança da Informação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região, REGINALDO GARCIA DUPIM, para atuar como 

Gestor de Segurança da Informação deste Regional.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 7 de outubro de 2022.

 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Vice-Presidente do Tribunal, no exercício da Presidência


